
·Estado de São Paulo 
~º~ 

Processo N.o ....... ~~~-~-~/9~----·-

Assunto: Projeto a.e Decreto Legislativo - "~_!.l~~---~-~E-~-~F..!.º'V'.! 
' ·~••••••••004••0•••••oo•••••••••oooooo,.,;.u, .... ,.. ........................ _... ............... ~-······~·······~··•••oooo•••••••••-

ção elas contas das Autarquias Municipais, exerc!cio de 1.988". A _ .... __,;, ............... -.......... _ ................................... _ ............. --........ _ ............. -................. _____________ ......................... _ ...................... --.................. _ ...... _ ...... -
.............................. · .................... ___ :., ...... ____ ... _______ ,. ........................... -.................................................. :-·····:··············-.----··········'"·--..... _ .. _. __ ...... _ .... ____ ......................... _ 

' ·-·---------·-··--"'-·---·-------·------··--·--· ................... -----·---:. .. :. .... .:-............. _ ................................ ---·--~·----·--·----·-·····---...... _ .... _ .. _,._.,. ___________ ,. ........................................... -... .. 

. ' , . 
........................................ ,..- ............................................... _____ ............................... ~ .. -- ................................... ".' ................ -...... -------·-··--"":. ........ _ .. ___ ............................ _ .. ___ ,. ________ .................. --.............. ".' ................... --

f 

· · . . Comissão de Finanças e Orçamento . · Interessado . . ... -------.. ··-·-.. _._ .......... ----·---r--·-· .. ----···-----.... --·--·-~-·--........................... -.. --.... - .... -----·-.. --.. -----··--:.-·"--· .. ·------...... _ 

- ................. _-__ .......... --.. ···-----.. --·----.:. ..... _ .... .!--....................... _____ .. _____________ .... _ .......... ~ .. --------------"'."·--------.. ----------.. -

...................................... ·-··-··········-··--·~············································MAiõRfA·····s1MPL"ES-··-·-··---··---···--·····-·-··-···-··-··-··-····-·-
, ' 

·----·--·~-------- .. --.. -7 .............................. : ............ ---------------------·------·· .. ·-·················-·····~·········-·····--·-··-... ······1"···········-.. --...... -.................. ~ .................................. . 

................................................................................. -----~·············-~·:·····-·--·····: ....................... ~.--... --................. _ .... _ ...... ~ .. --.. -· .... -.... ---·-~··--""""'"""""""""""-----7 .... - .......... - .................... _ ... 

............................ _ ............. --~---·-·-·-------·-··-----~- .. ----------·-·---------···· .... ·------...................... ------··.-·····--·..-·················"·················-············--·······--·-·········-~-· 

' ; ....................... _ ................ _ ............................................................. _ .. .._ __ ._,._ ...... -........ -...... --.-· .. -·-·..:; ....................................................................... .. 

de 19 .92 
---------- ----

~----------------------------------------~ 
MOD. / O. ?d. C, 017 /110. 



" TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO P/\ULO 

Of !cio n9 012/'ll:•ltt•?. 
TC. n9 14.68')/fJl.6/89 . 

Senhor Presidente. 

Enc<:ilni.nlio D Vo~:s~1 1~~.celê1iC'iar pa.ru o~:; 
;, 

.r::J'ns pr""Vis·toc• no ·a·r~--J'c·-r.(;, i1 ~fJCÍC'r·, X'rJJ. ·a~} c··'"'l1~·'-~t·tt-lr·a-,-, ,-,~ .l7:!''. 

.._ - ' . '-"" -·-."" .l ::; -- r .i. ·- ,.,~ '-' ··'' ·'··< .,'·-' ""\-.!.~ .. ~,. ~ '-·'-' ' -

tado, combina.do com o '<.P:t.igo 25, :Lnciso. XV, 'ck.1 Dec.ret:o-L1:.d Co.m 

plernentar n? 09 de 31.01.1969, Lcü O:r:gânicu do~; nirniclpi.o~;t mo 

dj.ficado pelas Leis Compl0mentvres n9s 79 da ~l.01~73 

de 20~05.81, Q processo de prestaç~o de Cóntas, bem CüffiO O ~ne 

xo a ele vincuiadr.:; e r-1.'.~spc:.:cti vn p<l:i~ll~é.•: prévJ6, emitido ;::·- L-. 

· colel~da 2t Cfonara de!::". te '.t'r:i.hunal, f''nt !;;r>~:sqc.) J:(.··~DJ.:i.:r,~d.1 a 1. 6 .• 10 
l.~o,relativo ài;; contas oo cxcrclc.to de 1.~SS: a.p:resent.:id;:is p~r 

;
los. ~gãos do Governo (lesse Município, · . · 

'"'º .... 
. " l V i::- -· ,... r...,. , ;; r r1 .. ... ) ,.. IJJ C\J 1:.prescn ·.o ,, o.::;sa. r-·X·-~"-.J..""·1 ~.Ld, e ,.,, 

Q €" 
-;:ltesta.s de distinta c:on[;;idc:t«::iczio. 
··~ -H • 
~ 'i:;: 

.... ·, 
i--:: 
~1 l\tcncio:;;arncnte. 
~ 

I· U"J 
('r) , . 
1-"'J . 
C..J 

Ao Excelêntlssimo Senhor 

Presidente da Cãmara Municipal de 

~~rs 

'.· 

.. 

..'"J- •' 

••• .-i' 

.... -



Decreto Legislativo 

DEC.RETO LEGISLATIVO NQ 176, DS L, 992 

"Dispõe sobre aprovação dé1B contas das 

Autarquias Municipais, exercício de l,., 9.:~g 11 º 

A WES.A DA CÂ.t'IARA MUNICIPAL DD CRUZEIRO t 

usando de suas atribuições legais, faz saber que a c;mara 

pal de Cruzeiro, na Sessão Ordinária, realizada dia 08 de 

de 16992, apruvou e ela promulga o seguinte 

Níunici 

junho 

DECRETO LEGISLATIVO 

Artigo lº - .Picam aprov1:Ldas ao contas a_vr~ 

sentadas pela Escola Superior de Educação Física de Cru.~e iro, rela 

tivas ao exercício de 10988, conforme parecer J:JI'f~V lo favor&1rel 

exarado pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São lJaulo , 

às flso 120, do processo TCo 74ô685/026/89o 

Artigo 22 - Ficam aprovadas as contas d-JJl'~ 

sentadas pelo Serviço Autônomo de Ágv..a e Esgôtos c.le Cruzeiro, n.,la 

tivas ao exercício de 1 ... 988, conforme parecer prévio favor<ivel 

rado pelo Egrégj_o Tribunal de Contas <lo Estado de ;:JÜo Paulo 
1 

f1so 120, do proceuso TCo 74oG85/026/89o 

Artigo 3º - Este Decreto I,egüJJ<::vLj_vo on 

trará fü11 vigü t' na. du tu de rma publicação
0 

U';.1 riv:~r·1~1,··.·LJ.':.1. f"' 'Jl i,.... ·i· 1·· •i - • 1 •. 1.,. ,;.. <, .. jcc .. 

Pub;1icado n\ll,uessona 'J:écni.cq Legi:õla tiva 

1lc C:ruzc:iro, ~''-OB\11 ~e d:Lê:tS üo Hi1_::.-:. d.e junhu de 

Dro. JAIUO .BE~ ,- SOUZA. 

- Ao To.Legislativo-º 
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-~. '/4i~5/M/'ti 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

P A R E C E R 
'l'C..: 174685 7026 / 89 

Municip1o 
Contas do 
J;>re:fei to: 
Scamilla. 

de Cruzeiro·. 
Exercíció-~~ ·1baa. 

• ,. 

Paulo Robér~~'·d~ C~~valho 

Presidente da Câmara:' í~adge ·Tenórto 
Peixoto. 
Autarquias: SAAE ·Manoe1 .. Arnortm 
Junior e Escola 
Educação Física ~~ 
Ewerton Rocha Creado e 
Guimarães do ValJe. 

' Super1or de 
Cruzelro 

Luiz -Carlos 

Aprovadas as da Mesa da Cãmara e 
Au tarquj as e desaprovadas. DS elo 
Pr·efeito" , ~ .j 

1 
Vjstos, relatados e d:lscutidos os _ aut?'~ à~ 

processo TC-74685/026/89, em que o rnunicJpio de Cruzeiro presta 
cont~s de sua administração financeira e orçamentãria, relátivas 
ao e1xercí.cio de 1988, a Segunda Câmara do Tribunal de Contá.s do 
Estado, em sessão de 16 de outubro de 1990, pel6 voto do 
Subst~tuto de Conselheiro Sérgio Ciquera Rossi, Relator e dos 
Conse~llieiros PnuJo de Tarso Santos, Prestrlente e An:t0nJo C<'lrlo~-; 
1·1r::,sf}u

1
i 1;,, r:1ni t.i11. p;u'c:cer no senL:irlo cln apr·ovr1ç8•_.., d;is ('1ml,<.'W d;1 

:.Jc:sa rh r;;,;m,;1 éi e 1,·; d<J rcjcjção d<:Jr:1 do Pr·cfci Lo, t?ii! f;.w(;· d:.l i;;" 

<JpUcar;i:io (!O p 1:rcenLual rnírdmo cx:igívcl 110 E:Jit.;i1;1_.,, 

:ecornEr)(iando-~;c-Jl·1c'. que promova o recoll1:i.rncnl:o dn c·orr'tc:iiu 
' '{" J cJf;,, ::-;ob r·c o pi· i 11c :i paJ , cio dél) j to e oncc rncn te ao p!-'.: 1·ce b .ido ri 

e, r"1 f''.;lr.> r:;.:-Jlrf;f'r!ilo, <i tJtu)o ele Stll)SÍ_dju C, hr1ji1 vi:~t.;:.1·{; nriu 
:,1erJd irn' nl cJ elo pr;1;'..u que lhe fora concedido, oportunanicnte pet,·r1t; 
JOS <flll os deverão ser remetJdas a.o Mtnlst.érío P(:ibJJco p:xn.1 
f'!'ovjcjênc:ias de sua al<;ada. 

Hecornendou, outrossim, ao Executivo quê; no 
~·razo de 30 (trinta) dias. promova a regularjzação das 
~on tra1 l>:JÇÕ~~ s oco r r .idas no perl o do e J e i tora l, comunicando a, e~: te 
lrJburwl a respn i Lo, pois o não atendjmento jmpJ :icará na tomucln 
·::~ pnovjdf!nr::jar; a E>erem solicjtadas ao Müdstério Público, no 
:;ue co1uber. ' 

1 

Recomendou, ainda, à Prefeitur~ Q~ra qü~ 
providpncie a adequaç1áo da situação dos servjdores .. ·contratados, 
segundo disp6e o inciso II do artigo 37 da Constitdtção Fedêral, 
bem cbmo tome medidas visando o ressarclrnento dos danos háv1 dor:; 
2m deicorrênc i. a dos contra tos de operações de e réd j to, f_io t• 
_antecipação .da receita, segundo no tlciou a. aud:l tori'.a. 

1 Quanto às contas das autarquia~,:~ E. Cãmara, 
:.<.:lo yoto dos Conse1helros Paulo de Tarso Santôs~"·e .. /Ahtonio 

(.~ ~"--: 
'-~:-'-'-- _,/77;"' 

/// •... /· •' ~ 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADd ÓE sÃ(r ~t.\ULo . • ' 

Carlos ti ·Mesqu:i. ta, emitiu parecer no sentido da sua aprovação 
recomendando-se-lhes a formalização do benefício aos servidores, 
segundo: o disposto no artigo 19 do Ato das Displ.s:l.ções 
~onstitücionais Transit6rias e adequação dos não es~ãveis. 

' : ílecomendou, finalmente, ã Escol~_Sup~~io~ de 
~1ucaçãq Ffsjca que observe, nas contratações de ~iestação ci0 
: e: rv i e o 8 , o e o n t: i cl n no j n e i s o I I d o ar U g o 3 7 d a C o n s t :lt 1 Li r:; fu 
·~de rã l .', 

:-~<ti::. das Sessões,((' de (\c>/(11!11·1,c. de l9~0 . 

..;-"· 

PHESIDEN'I'E 

( 
REDATOH 

., 

,. ,, 
f) 

' '. 

i 
! 1 

í j 

1 ! 
'! 

" 



917/92. 

Cruzeiro, 09 de junho de 1.992. 

Senhor Presidente:-

Com o presente, tenho a grata satisfação 

de encaminhar a Vossa Excelência, cópia do edital que publicou o 

Decreto Legislativo n2 176, de 09 de junho de 1.992, dispondo S.Q. 

bre aprovação das contas das Autarquias, exercício de 1.988, CO!l!!, 

tantes do processo TO. 74.685/026/89. 

Com sinceros cumprimentos apresento a 

Vossa Excelência, meus protestos de alta estima e distinta consid~ 

-raçao. 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Dr. ANTONIO ROQUE CITADINI. 

Dign!ssimo Presidente do Egrégio Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo. 

SÃO PAULO, SP. 

JBS/mncbgc. 



916/92. 

Cruzeiro, 09 de junho de 1.992. 

Prezado Senhor:-

Com o presente, tenho a grata satisfação 

de encaminhar a V. Sa., cópia do edital que publicou o Decreto 

LHgislativo nº 176, de 09 de junho de 1.992, dispondo sobre apr.e. 

vação das contas das Autarquias, exercício de 1.988, constantes do 

processo TC. 74.685/026/89. 

Com sinceros cumprimentos apresento a 

V. Sa., meus protestos de alta estima e distinta consideração. 

Ao 

Ilustríssimo Senhor 

Professor FRANCISCO COUTINHO. 

DD. Diretor da Escola Superior de Educação Física de 

CRUZEIRO. SP • 

JBS/mncbgc. 



915/92 

Cruzeiro, 09 de junho de 1.992. 

Prezado Senhor:-

Com o presente, tenho a grata satisfação 

de encaminhar a V. Sa., cópia do edital que publicou o Decreto 

Legislativo n2 176, de 09 de junho de 1.992, dispondo sobre apr~ 

vição das contas das Autarquias, exercício de 1.988, constantes do 

processo TC. 74.685/026/89. 
Com sinceros cumprimentos apresento a 

V. Sa., meus protestos de alta estima e distinta consideração. 

Ao 

Ilustríssimo Senhor 

I.1ANOEL AMORIM JUNIOR. 

DD. Diretor do - SAAE - Serviço 

Autônomo de 1gua e EsgÔtos -. 

ICSTA 

, J13S/mncbgc. 



Estado de São Paulo 
~º~ 

Sala do·s Vereadores 

Protocolo N.
0 ------~Q~_~jq_~--------····

:;;;:;fa 
Livro N.'-··-·--·-·· Fls. N." ..... 2~----

Cruzelro, _______ Ç/ ~~;__: ..... = 

DE DECRETO LEGISLATIVO 

"Dispõe sobre aprovação das 

das Autarquias Municipais, 

de l. 988 11 • 

Re onsâvel 

contas 
~ . exerci cio 

Artigo lº - Ficam aprovadas as contas 

apresentadas pela Escola Superior de Educação Física de Oru.zeiro, 

relativas ao exercício de 1.988, conforme parecer prévio favor,! 

vel exarado pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Pa~ 

lo, às fls. 120, do processo TO. 74.685/026/89. 

Artigo 22 - Ficam aprovadas as contas 

apresentadas pelo Serviço Autônomo de 1gua e Esgôtos de Cruzei 

ro·- SAAE -, relativas ao exercício de 1.988, conforme 
'° p~vioufavorável exarado pelo Egr~gio Tribunal de Contas do o:: Q") 

dfüde São Paulo, às fls. 120, do processo TO. 74.685/026/89. 
ri (1\ 
o o 
tS Ç«J 

e~tra~·em vigor na data de sua publicação. 
u: = 

parecer 

Esta 

Artigo 32 - Esta Decreto Legislativo 

º -";) 
-·~ 

;~ .. .: Cruzeiro, 04 de junho de 1.992. 

COMISSÃO E ORÇAMENTO 

de Faria 
Relator. 

Junior 

Membro. 

MOD, / C.~M. C, 003/90 



Estado de São Paulo 
~º~ 

Comissão Permanente de FINANÇAS E ORÇAMENTO 
fls 1. 

A t Dispõe sobre aprovação das contas das Autarquias, exerc!cio 
ssun o: de 1.988 • 

Autor: 
Comissão de Finanças e 

\,1 

rçamento 

P A R E C E R 

RELATÔRIO 

Parecer N.º 

Parecer Prévio favorável às contas das Autarquias, exercício de 

1.988. 

VOTO DO RELATOR 

Submetido ao exame desta Comissão de 

Finanças, por força do artigo 160, do Regimento Interno, cumpre 

concluir pela ado~ção plena do douto Parecer Prévio do Egr~gio Tri 

bunal de Contas, que considerou aprovadas as contas das Autarquias, 

(ESEFIC e SAAE), sem restrições. 

Segue, em anexo, projeto de 

legislativo para deliberação do douto Plenário, na forma 

gimental. 

PARECER Favorc!vel. 

Sala das Sessões, 4 de junho de 1.992. 

Dr. u de Faria 

Relator. 

Membro. 

MOO./ O. M. C. 038/91 

decreto 

re -



Estado de São Paulo 
~º~ 

Comissão Permanente de JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Assunto: Prot. n2 1.044/92 - Projeto de Decreto 
s/ aprovação das contas das Autarquias 
de 1.988. 0 

Autor: ças e Orça.men to 
P A R E C E R 

RELATÓRIO 

fls. 

Legislativo - 11Dispõe 
Municipal, exercício 

Parecer N.º 084/92 

Parecer Prévio favorável ás contas das Auta_! 

quias Municipais, exercício de 1.988. 

VOTO DO RELATOR 

Face ao douto Parecer da Comissão de Fina;!! -

ças e Orçamento quanto ao mérito, conclui-se pela aprovação das 

contas apresentadas pelas Autarquias Municipais, pela inexistê~ -

eia de Óbice legal a sua adoção. 

PARECER 

Segue-se, em anexo, projeto de decreto le~ 

gislativo para deliberação do douto plenário, na forma regimen

tal. 

())NCLUSÃO FAVORÁVEL 

Ver. 

PELAS CONCLUSÕES DO RELATOR 

TIOO 

Presidente:-

Relator:-

Ver. MAROOS ANTONIO ROMANELLI 

Membro:-

MOD. / O. M. C. 038/91 

JBS/pss. 


